
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO

Habeas Corpus n.º 0000977-42.2016.815.0000
ORIGEM: comarca de Itabaiana – 2ª Vara
RELATOR: Des. João Benedito da Silva
IMPETRANTE: Adailton Raulino Vicente da Silva
PACIENTE: Izaquiel Batista da Silva

HABEAS CORPUS. CRIMES, EM TESE, ARTS.
157, § 2º, I E II (TRÊS VEZES), ART. 288 E 329
DO CÓDIGO PENAL, ALÉM DO ART. 14 DA LEI
10.826/03.  ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DE
PRAZO. PACIENTE PRESO A MAIS DE 6(SEIS)
MESES.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
RAZOABILIDADE.  FEITO COM CERTO GRAU
DE  COMPLEXIDADE.  VARIEDADE  DE
DELITOS  E  PLURALIDADE  DE  AGENTES.
MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR
QUE SE JUSTIFICA.  MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS.  IMPOSSIBILIDADE.  DENEGAÇÃO
DA ORDEM.

A  orientação  jurisprudencial  hoje  dominante
dirige-se no sentido do exame de cada caso sob o
ponto  de  vista  da  razoabilidade  do  excesso,
consideradas as peculiaridades de cada hipótese.

A manutenção da prisão preventiva do paciente
se justifica,  até porque não foram apresentados
fatos novos capazes de ensejar a revogação da
prisão cautelar decretada nos autos.

Estando  satisfeitos  os  requisitos  da  prisão
preventiva, não há que se falar em aplicação de
medidas cautelares diversas.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;
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A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado

da Paraíba, por unanimidade,  em DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS DO

VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de Habeas Corpus,  com pedido  de  liminar,  impetrado

pelo  Bel. Adailton Raulino Vicente da Silva  em favor do paciente  Izaquiel

Batista da Silva, apontando, como autoridade coatora, o juízo da 2ª Vara da

comarca de Itabaiana.

Segundo o impetrante, o paciente está sofrendo constrangimento

ilegal, pois se encontra em cárcere há 6 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias,

sem que haja data designada para audiência de instrução e julgamento, sendo

o referido atraso culpa única do Poder Judiciário.

Aduz ainda que houve a resposta escrita à acusação apenas no

dia  10  de  maio  do  corrente  ano  e  que,  de  igual  forma,  não  restaram

preenchidos os requisitos para a manutenção da prisão cautelar.

Subsidiariamente,  requer  a  concessão  de  uma  das  medidas

cautelares alternativas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Desta feita, pugnou pelo deferimento da liminar perseguida para

que possa responder  ao processo em liberdade e,  no  mérito,  a  concessão

definitiva da ordem.

Solicitadas as  informações de estilo,  a  magistrada afirmou (fl.

307) que, em 15 de fevereiro de 2016, aportou naquele juízo o inquérito Policial

referente ao paciente e mais quatro presos (Arlindo da Silva Luiz, Maxsuel Dino

Alves,  Carlos  Manoel  de  Oliveira  e  Hugo  Santos  de Oliveira)  acusados  da
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prática dos delitos inscritos nos artigos 157, § 2º, I e II (três vezes), art. 288 e

329,  todos  do  CP,  além  do  art.  14  da  Lei  10.826/033,  ocorridos  no  dia

04/01/2016,  após  o  juízo  da  comarca  de  Pedras  de  Fogo  ter  declinado  a

competência.

Quanto  ao  excesso  de  prazo,  informou  que  a  denúncia  foi

ofertada  em  22/02/2016  e  recebida  no  dia  seguinte,  data  em  que  foi

determinada a citação dos denunciados. Relatou ainda que, no caso, deve-se

considerar a quantidade de réus e o fato dos mesmos se encontrarem em outra

comarca,  além  de  ressaltar  a  dificuldade  de  cumprimento  das  precatórias

expedidas.

Por  último,  descreveu  que  a  defesa  foi  apresentada  em

04/08/2016, sendo designada audiência de instrução e julgamento para o

dia 22/08/2016.

Liminar indeferida (fls. 309/310,v).

A  Procuradoria  de  Justiça,  por  seu  Procurador  José  Marcos

Navarro Serrano, ao oferecer parecer (fls. 312/318), opina pela denegação do

pedido, rebatendo os argumentos aduzidos pelo impetrante.

É o relatório.

VOTO

A pretensão  do  impetrante,  no  presente  mandamus,  é  de  ver

cessado o constrangimento que sofre o paciente, baseando-se no excesso de

prazo para a formação da culpa, tendo em vista que o mesmo está segregado

há mais de 6 (seis) meses por culpa exclusiva do Poder Judiciário. Alega ainda

que  não  restaram preenchidos  os  requisitos  para  a  manutenção  da  prisão

cautelar  e  requer  também,  alternativamente,  a concessão  das  medidas
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cautelares alternativas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Pois bem. Tenho que não assiste razão à parte impetrante.

Ao menos até o momento,  não há de se falar  em excesso de

prazo para formação da culpa. Isso porque, embora registre algum atraso em

sua  tramitação,  em  relação  aos  prazos  previstos  em  lei,  o  feito  ainda  se

encontra dentro dos padrões da razoabilidade. 

Isso porque, segundo as informações prestadas pela autoridade

coatora, tem sido imprimido curso regular à ação penal, já tendo sido ofertada a

denúncia  (no  dia  22/02/2016,  e  recebida no dia  seguinte),  citados os  réus,

apresentadas  as  defesas  e  realizada,  inclusive,  a  própria  audiência  de

instrução, no dia 22 de agosto deste ano, consoante consulta ao sistema

de dados deste Tribunal de Justiça.

Bem se vê que o feito, apesar de não observar rigorosamente os

prazos  legais,  tem  recebido  regular  impulso  processual,  não  se  podendo

afirmar que se encontra paralisado.

Merece  registro  o  fato  de  o  presente  processo  envolver  cinco

denunciados e vários delitos, além do fato de que os réus encontram-se em

outra  comarca,  bem  como  a  dificuldade  de  cumprimento  das  precatórias

expedidas, tudo isso requer um pouco mais de tempo no desenvolvimento de

todo o trâmite processual. 

Ora, em se tratando de habeas corpus com alegação de excesso

de prazo, somente poderá ser reconhecido o constrangimento ilegal quando os

prazos processuais não forem cumpridos dentro de uma certa razoabilidade,

eis que não podem ser tomados mediante simples cálculo aritmético.

Sobre esse assunto,  vale transcrever  as palavras do Professor
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Nestor Távora: 

Nesta  situação  especificamente,  os  tribunais  têm
relativizado a construção doutrinária segundo a qual o
prazo  a  ser  observado  para  o  encerramento  da
instrução  deveria  corresponder  à  exata  soma  dos
prazos  previstos  para  cada  etapa  procedimental.
Admite-se, assim, o alargamento da instrução, desde
que respeitados o princípio da razoável instrução do
processo e a dignidade da pessoa humana. (STF HC
104346 e HC 202200)  (Curso de Direito  Processual
Penal, 7ª ed. Ed. Jus Podivm, 2012,p. 1190/1991) 

Desta feita, os prazos estabelecidos para o término da instrução

criminal não são, por completo, rígidos. A sua ultrapassagem, por si só, não

tem o condão de caracterizar constrangimento ilegal em excesso de prazo na

instrução criminal, devendo-se analisar o processamento do feito, a quantidade

de réus, a complexidade da causa. Tudo, logicamente, à mercê dos limites da

razoabilidade.

Neste sentido, tem decidido os Tribunais, exemplificadamente:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
ARTIGOS 33 E 35, C. C. ARTIGO 40, I E V, TODOS
DA  LEI  Nº  11.343/06.  PRISÃO  PREVENTIVA.
EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ÍNICIO
DA  INSTRUÇÃO  CRIMINAL.  RECEBIMENTO  DA
DENÚNCIA.  PRESENTES  OS  REQUISITOS
AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. ORDEM
DENEGADA.  A denúncia,  oferecida  em  13/07/2012,
imputou ao paciente  a prática,  em tese,  dos  crimes
tipificados no artigo 33, caput, e artigo 35, caput, c. C.
Artigo  40,  I  e  V,  ambos  da  Lei  nº.  11.343/06.  Por
decisão proferida em 25 de julho de 2012, a denúncia
foi  recebida,  data  em  que  se  iniciou  a  instrução
criminal. O excesso de prazo não deve ser apurado
mediante cômputo aritmético, mas, sim, segundo o
princípio da razoabilidade, levando-se em conta as
circunstâncias  excepcionais  que  eventualmente
venham a retardar a instrução criminal. Os prazos
indicados para a consecução da instrução criminal
servem apenas como parâmetro geral,  porquanto
variam  conforme  as  peculiaridades  de  cada
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processo,  razão  pela  qual  a  jurisprudência
uníssona os tem mitigado. A decretação da custódia
cautelar  do paciente fundamentou-se na garantia  da
ordem pública,  a  fim de impedir  a  continuidade das
empreitadas criminosas e cessar a prática reiterada de
delitos,  assim como na garantia da aplicação da Lei
penal, tendo em vista a facilidade de evasão gerada
pela  região  de  fronteira.  Medidas  cautelares
introduzidas  pela  Lei  nº.  12.403  /2011  que  não  se
aplicam in  casu.  Ordem denegada.  (TRF 3ª  R.;  HC
0027616-37.2014.4.03.0000; MS; Primeira Turma; Rel.
Des.  Fed.  José  Lunardelli;  Julg.  09/12/2014;  DEJF
09/01/2015; Pág. 2324)(destaquei).

Por isso, só há que se falar em excesso de prazo, para fins de

revogação da prisão preventiva, quando o processo encontra-se paralisado, ou

sua tramitação já tenha, diante das características do caso, ultrapassado os

padrões da razoabilidade o que,  ao menos por enquanto, não é a hipótese

dos autos.

No mais, como dito em sede de liminar, entendo que persistem os

pressupostos  e  requisitos  autorizadores  para  a  manutenção  da  custódia

cautelar  do  paciente,  sendo  importante,  neste  momento,  para  assegurar  a

garantia da ordem pública, haja vista a provável ocorrência de vários crimes de

roubo, com o emprego de arma, cometidos em um único dia, além dos delitos

de  associação  criminosa  e  resistência.  Tais  circunstâncias  só  refletem  a

gravidade  das  condutas,  a  periculosidade  do  agente  e  a  possibilidade  de

reiteração criminosa, demonstrada, inclusive, pela ausência de temor diante do

cometimento dos vários delitos no mesmo dia.

Além  disso,  não  foram  apresentados  fatos  novos  capazes  de

ensejar a revogação da prisão cautelar decretada nos autos.

De outra banda, por considerar satisfeitos os requisitos da prisão

preventiva, em decisão devidamente fundamentada (e já analisada em sede do

habeas  corpus  nº  0801416-20.2016.815.0000,  desta  mesma  Relatoria),  o

paciente  não  faz  juz,  até  o  momento,  à  aplicação  de  medidas  cautelares
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diversas da prisão.

Vejamos o  teor  do  voto  do  habeas corpus referido,  acerca  da

prisão preventiva do paciente:

Primeiramente, observa-se que a prisão preventiva do
paciente  foi  decretada  e  mantida  para  garantia  da
ordem pública (Id. 538431, pp. 2/3), motivo esse, como
é cediço, expressamente contemplado pela legislação
penal (art. 312 do CPP).

Como  bem  registrou  o  magistrado,  trata-se  de  não
apenas 1 (um), mas vários crimes de roubo majorado
pelo uso de arma, todos praticados em um mesmo dia,
em concurso com os delitos de associação criminosa e
resistência,  a  indicar  a  periculosidade  social  do
paciente  e,  em  certa  medida,  uma  propensão  à
reiteração criminosa.

Além  disso,  o  magistrado  ressaltou  que,  após  a
consumação do assalto, os acusados ainda resistiram
à prisão e fugiram, chegando a entrar  em confronto
armado com a Polícia Militar, demonstrando, com isso,
a ousadia e destemor do paciente e comparsas, bem
como a gravidade em concreto das condutas por ele
praticadas.

Como é cediço, a reiteração criminosa, notadamente
em crimes da mesma natureza, a periculosidade social
do  agente  e  a  gravidade  concreta  do  crime  a  ele
imputado,  justificam o  decreto  de  preventiva  para  a
garantia da ordem pública. 

(...)

Assim, entendo justificada a segregação cautelar  do
paciente para a garantia da ordem pública.

Dessa forma, repita-se, estando satisfeitos os requisitos da prisão

preventiva, em decisão devidamente fundamentada, e subsistindo motivos de

fato e de direito que justifiquem a manutenção da medida constritiva, não há

que se falar em aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão.

Por todo o exposto, denego a ordem pretendida.
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr. Des. João Benedito da Silva, relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior e  o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o
Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 06 (seis) dias do mês de setembro
do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 
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